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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0149/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0149/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 0067/2021, originou o termo aditivo nº 0001/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaComercial 

MAM Ltda., CNPJ Nº 27.820.480/0001-93,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e 

cinco por cento) o quantitativo do produto (saco de presente transparente 20x15 com 100 unidades) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei 

Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 6,96 (seis reais e noventa e seis centavos). 

 

Cruzília, 03 de março de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0149/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0149/2021 – Pregão Eletrônico nº 0067/2021, originou o termo aditivo nº 0002/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaComercial MAM 

Ltda., CNPJ Nº 27.820.480/0001-93,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco 

por cento) o quantitativo do produto (saco de celofane transparente tamanho 25X37 com 50 unidades) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei 

Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 8,64 (oito reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Cruzília, 03 de março de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0035/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0035/2021 – Pregão Presencial nº 0010/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresa Boka´s 

Magazine Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.462.857/0001-66,as partes de comum acordo resolvem firmar o 

presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto (saco de lixo em plástico, 60L) nos termos do 

artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$  R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais e 

cinquenta e oito centavos). 
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Cruzília, 07 de março de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0090/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0090/2021 – Pregão eletrônico nº 0035/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre o Município de Cruzíliaea empresaAndreia 

Aparecida de Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.413.146/0001-29, as partes de comum acordo resolvem 

firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto(polvilho azedo de 01kg) nos termos do 

artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 478,50 (quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos).  

 

Cruzília, 07 de março de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0062/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, Processo nº 

0062/2021 – Pregão Eletrônico nº 0019/2021, originou o termo aditivo nº 0001/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaEspaço Vida 

Comércio e Distribuição de Produtos N Ltda., CNPJ Nº 08.529.979/0001-00,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo 

aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto (Alimentação Hidrolisado crianças de 1 a 10 anos de idade com 

risco de Broncoaspiração – 400g) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

8.286,30 (oito mil e duzentos e oitenta e seis reais e trinta centavos). 

Cruzília, 07 de março de 2022.  

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ATA Nº  0008/2022 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0049/2022 – Pregão Presencial de nº 0010/2022, originou ata registro de preços nº 0008/2022 com vigência de 12 (doze) meses a partir da data 

de assinatura, entre o Município de Cruzília, e a empresa THV Saneamento Ltda, CNPJ Nº 08.571.302/0001/21, no valor total estimado de R$ 
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300.000,00 (trezentos mil reais), para a prestação de serviços de capina, roçada, poda e erradicação de árvores, entre outros, em logradouros 

municipais, contemplando serviços de capina manual, capina química, raspagem de sarjeta, limpeza de córregos, poda de árvores através de 

caminhão munck equipado com cesto aéreo duplo, trituração de galhos e destinação dos resíduos no aterro sanitário, com disponibilização de 

equipe multitarefas, equipamentos e veículos. Em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.  Cruzília, 07 de março 

de 2022. José Carlos Maciel de Alckmin. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0149/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0149/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 0067/2021, originou o termo aditivo nº 0001/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaComercial 

MAM Ltda., CNPJ Nº 27.820.480/0001-93,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e 

cinco por cento) o quantitativo do produto (saco de presente transparente 20x15 com 100 unidades) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei 

Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 6,96 (seis reais e noventa e seis centavos). 

 

Cruzília, 03 de março de 2022.  

 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0149/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0149/2021 – Pregão Eletrônico nº 0067/2021, originou o termo aditivo nº 0002/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaComercial MAM 

Ltda., CNPJ Nº 27.820.480/0001-93,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco 

por cento) o quantitativo do produto (saco de celofane transparente tamanho 25X37 com 50 unidades) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei 

Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 8,64 (oito reais e sessenta e quatro centavos). 

 

Cruzília, 03 de março de 2022.  

 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0035/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0035/2021 – Pregão Presencial nº 0010/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresa Boka´s 

Magazine Ltda, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.462.857/0001-66,as partes de comum acordo resolvem firmar o 

presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto (saco de lixo em plástico, 60L) nos termos do 

artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$  R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais e 

cinquenta e oito centavos). 

 

Cruzília, 07 de março de 2022.  

 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0090/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0090/2021 – Pregão eletrônico nº 0035/2021, originou o termo aditivo nº 0006/2022, entre o Município de Cruzíliaea empresaAndreia 

Aparecida de Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.413.146/0001-29, as partes de comum acordo resolvem 

firmar o presente termo aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto(polvilho azedo de 01kg) nos termos do 

artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 478,50 (quatrocentos e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos).  

 

 

Cruzília, 07 de março de 2022.  

 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE ADITIVO PROCESSO 0062/2021 

 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, Processo nº 

0062/2021 – Pregão Eletrônico nº 0019/2021, originou o termo aditivo nº 0001/2022, entre oMunicípio de Cruzíliaea empresaEspaço Vida 

Comércio e Distribuição de Produtos N Ltda., CNPJ Nº 08.529.979/0001-00,as partes de comum acordo resolvem firmar o presente termo 

aditivo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o quantitativo do produto (Alimentação Hidrolisado crianças de 1 a 10 anos de idade com 

risco de Broncoaspiração – 400g) nos termos do artigo 65, II, “d” da Lei Nacional nº 8.666/1993, o contratante pagará à contratada o valor de R$ 

8.286,30 (oito mil e duzentos e oitenta e seis reais e trinta centavos). 

 

Cruzília, 07 de março de 2022.  

 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin. 

 Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2022 

 PROCESSO Nº  00 51/2022 - DISPENSA Nº 0030/2022 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa 

na Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0051/2022 – Dispensa nº 0030/2022, originou o contrato administrativo nº 0034/2022 entre este município ea empresa JGL TURISMO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.568.211/0001-90, para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção geral 

em sistema de ar condicionado de veículos pertencentes frota de veículos do Município, pelo valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais). Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Administração Geral. 

 

Cruzília MG, 02 de março de 2022. 

 

_____________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0051/2022 – DISPENSA Nº 0030/2022 

 

Nos termos do disposto no artigo 24, IV da Lei Nacional Nº 8.666/93, ratifico o parecer da CPL no sentido de contratar a JGL TURISMO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.568.211/0001-90,para a contratação de empresa especializadapara a prestação de serviços de manutenção geral 

em sistema de ar condicionado de veículos pertencentes frota de veículos do Município, pelo valor total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 

quinhentos reais). Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal da Administração Geral. 

 

Cruzília MG, 02 de março de 2022. 

 

 

_________________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ATA Nº  0009/2022 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na 

Rua Cel Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 

0045/2022 – Pregão Eletrônico de nº 002/2022, originou ata registro de preços nº 0009/2022 com vigência de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua assinatura, entre o Município de Cruzília, e a empresa B&F Veículos Especiais Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 22.310.550/0001-40, no 

valor total estimado de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), para aquisição de VEICULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 

(COM ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE) - Capacidade total acesso ao cadeirante: mínimo de 10 pessoas com acessibilidade; veiculo 0 km; 

potência: min. 130 cv; distância entre eixos: min. 3665 mmtv; com kit multimídia; possui resolução CONTRAN 316/09; combustível diesel; 

câmbio: manual; tipo de direção: hidráulica; tração: 4 x 2. (Fonte: Sistema de Gerenciamento de Informação e Gerenciamento de Equipamentos 

e Materiais – SIGEM/2021). Especificação complementar: 0 km, fabricado no mínimo há 6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos 

obrigatórios, conforme legislação em vigor.. Em atendimento a Solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.   Cruzília, 08 de março de 2022. 

José Carlos Maciel de Alckmin. Prefeito Municipal 
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